
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO 

 
1.1. Contratação de empresa especializada visando o fornecimento de materiais esportivos para atender as 

necessidades da Confederação Brasileira do Desporto Universitário – CBDU. 
 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 

1.1. A Confederação Brasileira do Desporto Universitário (CBDU) tem como missão promover a prática 
esportiva no meio universitário, estimulando a formação de atletas e a realização de competições que 
incentivam o desenvolvimento físico, mental e social dos estudantes brasileiros. Nesse contexto, é 
essencial garantir a disponibilidade de materiais esportivos adequados e de qualidade para atender à 
demanda de eventos, treinamentos e competições de diversas modalidades esportivas organizadas pela 
confederação. 
 

1.2. A aquisição de materiais esportivos será de fundamental importância para o desenvolvimento das 
atividades da CBDU, fornecendo aos atletas e equipes envolvidas em competições e treinamentos as 
condições ideais para a prática de esportes de forma segura e eficiente. A falta de materiais adequados 
pode comprometer não apenas o desempenho dos atletas, mas também a organização e execução dos 
eventos promovidos pela CBDU, que têm grande impacto na integração e no espírito esportivo entre as 
instituições de ensino superior. 
 

1.3. Dentre as principais necessidades identificadas, destacam-se itens como bolas, cones, redes, placar, os 
quais são fundamentais para o bom andamento das competições e para o treinamento de estudantes-
atletas em diversas modalidades, como futebol, basquete, vôlei, entre outros. A aquisição desses 
materiais visa proporcionar condições para o treinamento contínuo, a realização de campeonatos 
regionais e nacionais, bem como para a participação de representantes brasileiros em competições 
internacionais universitárias. 
 

1.4. Portanto, a aquisição de materiais esportivos é uma medida necessária para a continuidade do trabalho 
da CBDU em sua missão de promoção do esporte universitário, além de contribuir para o fortalecimento 
do esporte universitário no Brasil, possibilitando que a confederação ofereça eventos de alto nível, com 
equipamentos adequados e modernos, que atendem às exigências de segurança e desempenho. 
 

1.5. Em suma, a compra de materiais esportivos se justifica pela necessidade de melhorar a infraestrutura 
das competições e treinamentos, garantir a qualidade da prática esportiva e fornecer às atletas condições 
adequadas para o desenvolvimento de suas potencialidades, cumprindo a missão institucional da CBDU 
de promoção do esporte como ferramenta de formação e inclusão no contexto universitário. 

 
3. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE 

 
3.1. Nos termos da Política de Compras da CBDU, consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações 
usuais no mercado, logo os itens mencionados podem ser considerados bem de natureza comum.  



 

3.2. Por se tratar de bem comum e, sobretudo, visando ampliar a competitividade e auferir maior economia 
para a CBDU, a modalidade adotada no processo em pauta será o Pregão Eletrônico. 

 
4. DA JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS:       

 
4.1. A opção pelo Sistema de Registro de Preços – SRP para a referida aquisição encontra amparo no 

parágrafo único do art. 61 da Política de Compras da CBDU: 
 

Parágrafo único. O registro de preços poderá ser adotado sempre que houver 
necessidade de contratações frequentes, entrega parcelada, atendimento às 
demandas da CBDU e suas filiadas, ou quando pela natureza do objeto não 
for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado, inclusive bens 
e serviços de informática. 

 
4.2. A opção em questão tem como um de seus objetivos principais, o princípio da economicidade, pois 

diferentemente do processo convencional, não há o compromisso assumido de contratação, nem mesmo 
de utilização dos quantitativos totais estimados. O SRP constitui um importante instrumento de gestão, 
onde as demandas são incertas, frequentes ou de difícil mensuração. 

 
4.3. Em síntese, as vantagens do SRP, são os seguintes: otimização dos processos de compras, maior 

flexibilidade em contratações, houver expectativa de crédito orçamentário futuro, eliminação de casos de 
fracionamento de despesas, permite a compra do quantitativo exato e necessário para atender às 
necessidades da CBDU, reduzindo assim, o desperdício de materiais em estoques desnecessários, 
atendento às necessidades da organização na quantidade certa e no momento exato, além de permitir 
maior agilidade nas contratações, coadunando com o objetivo da pretensa contratação. 

 
5. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
5.1. Os atos administrativos pertinentes ao processo seletivo reger-se-ão pelas normas e princípios contidos 

na Política de Compras da Confederação Brasileira do Desporto Universitário. 
 

6. DAS ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS 
 

6.1. As especificações contendo o descritivo, quantidade dos itens, seguem descritas abaixo: 
 

Nº ITEM Descritivo Unidade 
Qtd. 

Estimada 

1 
BOLA DE 
BASQUETE 3X3 

BOLA DE BASQUETE 3X3 - SPALDING TF-33 FIBA UNIDADE 60 

2 
BOLA DE 
BASQUETEBOL 
FEMININO 

BOLA DE BASQUETEBOL PARA COMPETIÇÕES FEMININAS - SPALDING PRECISION 
TF-1000 TAMANHO 6 

UNIDADE 80 

3 
BOLA DE 
BASQUETEBOL 
MASCULINO 

BOLA DE BASQUETEBOL PARA COMPETIÇÕES MASCULINAS - SPALDING 
PRECISION TF-1000 TAMANHO 7 

UNIDADE 80 



 

4 
BOLA DE BEACH 
SOCCER 

BOLA DE BEACH SOCCER - PENALTY SOCCER FUSION IX UNIDADE 80 

5 
BOLA DE BEACH 
TENNIS 

BOLA DE BEACH TENNIS - PENALTY STAGE 2 TUBO 100 

6 BOLA DE FUTSAL BOLA DE FUTSAL - UHLSPORTS DOMINATE PRO FUTSAL UNIDADE 150 

7 
BOLA DE 
FUTEBOL 7 

BOLA DE FUTEBOL 7 - UHLSPORTS DOMINATE PRO SOCIETY UNIDADE 120 

8 
BOLA DE 
FUTEBOL 

BOLA DE FUTEBOL - UHLSPORTS DOMINATE PRO CAMPO UNIDADE 120 

9 
BOLA DE 
FUTEVÔLEI 

BOLA DE FUTEVÔLEI - MIKASA FT-5 COR BRANCA UNIDADE 50 

10 
BOLA DE 
FUTMESA 

BOLA DE FUTMESA - MIKASA FT-5 COR AMARELA UNIDADE 40 

11 
BOLA DE 
HANDEBOL 
FEMININO 

BOLA DE HANDEBOL PARA COMPETIÇÕES FEMININAS - KEMPA SPECTRUM 
SYNERGY PLUS TAMANHO 2 

UNIDADE 80 

12 
BOLA DE 
HANDEBOL 
MASCULINO 

BOLA DE HANDEBOL PARA COMPETIÇÕES MASCULINAS - KEMPA SPECTRUM 
SYNERGY PLUS TAMANHO 3 

UNIDADE 80 

13 
BOLA DE VÔLEI 
DE PRAIA 

BOLA DE VÔLEI DE PRAIA - MIKASA BV550 UNIDADE 150 

14 
BOLA DE 
VOLEIBOL 

BOLA DE VOLEIBOL - MIKASA V200W UNIDADE 120 

15 SACO P/ BOLA 
Saco para armazenamento de bolas. Fio: 4mm. Material: Polipropileno. Medidas: 1,20 x 
0,80 m 

UNIDADE 50 

16 BOMBA DE AR 
Bomba de ar confeccionada com acrílico translúcido resistente. Conjunto com duas 
agulhas e uma mangueira. Bomba dupla ação que infla nos dois sentidos. Tipo: Penalty 
Big ou Similar 

UNIDADE 30 

17 
COMPRESSOR DE 
AR PORTÁTIL 

Aparelho com material ABS, corrente de 10A, potência de 120W, fluxo de pressão de ar 
de 25l/min. Alimentação através de USB-C e o conteúdo de sua embalagem com a bomda 
de ar/compressor de ar portátil recarregável, conjunto de bicos e cabo USB para 
carregamento. 

UNIDADE 30 

18 
CARRINHO DE 
TRANSPORTE DE 
BOLAS 

Carrinho de transporte de bolas retrátil com estrutura fabricada em alumínio, com rodinhas 
que giram 360º e bolsa de nylon. Dimensões aproximadas do cesto montado: 62x62x55cm 

UNIDADE 50 

19 BOLA DE TÊNIS Bola de Tênis Caixa c/ 24 Tubos - Babolat Gold All Court CAIXA 4 

20 
MESA DE 
FUTMESA 

Mesa oficial dobrável para competições de futmesa. Dobrável e com rodinha, facilitando a 
locomoção. Medidas: aberta: 2,75 x 1,70m fechada:1,80x1,70m. Personalização à gosto. 
Base de aço. Pintura eletrostática. Tampão: mdf ultra-premium 15mm. Pelicula de 
proteção. 

UNIDADE 2 

21 
PLACA DE 
SUBSTITUIÇÃO 

Placar de substituição de atletas com dois dígitos dupla-face. Contagem de 00 a 99. Face 
anterior mostra o número em cor verde do jogador que entra em campo. Face posterior 
mostra o número em cor vermelha do jogador que sai de campo. Materiais: poliestireno e 
nylon. Espessura: 4cm. Altura: 38cm. Largura: 45cm. Peso aproximado: 1,4kg. 

UNIDADE 10 

22 
CADEIRA 
PLÁSTICA SEM 
BRAÇO 

Cadeira plástica sem braço confeccionada em polipropileno (PVC). Cor: Branca. Peso 
aproximado: 2,5 kg. Suporta até 120 Kg. Com 04 (quatro) pés. Dimensões aproximadas: 
86cm x 39cm 40cm. Pode haver variação de, no máximo, 10% (dez por cento) em todas 
as medidas acima mencionadas. Seja certificada por entidade reconhecida pelo 
INMETRO. Garantia mínima de 12 meses. NBR 14776 2013. 

UNIDADE 200 

23 
MESA PLÁSTICA 
QUADRADA 

Mesa quadrada confeccionada em PVC, cor branca, empilhável, abertura para guarda sol, 
lavável, com quatro lugares, dimensões 70 x 70 x 72 cm (comprimento x largura x altura). 
Variação 10%. Seja certificada por entidade reconhecida pelo INMETRO. Garantia mínima 
de 12 meses. 

UNIDADE 50 

24 
MESA DOBRÁVEL 
MALETA 

Mesa dobrável maleta de plástico para 6 lugares. Dimensões: 74 x 75 x 180cm. Material 
do tampo e da estrutura: plástico polipropileno. 

UNIDADE 50 



 

25 
CAIXA PLÁSTICA 
370 LITROS COM 
TAMPA 

Caixa plástica em polipropileno, com tampa, com rodas, com alça ou puxador, com 
capacidade de 370 litros, podendo ter a variação de até 2 litros para mais ou menos. 

UNIDADE 20 

26 
CAIXA TÉRMICA 
190 LITROS 

Caixa térmica com capacidade para 190 litros. Altura: 61cm. Largura: 89cm. Profundidade: 
56cm. Material: estrutura toda em plástico polietileno rotomoldado. Isolamento: pu 
injetado. Massa: 15kg. Cor: azul ou preto. 

UNIDADE 20 

27 
CAIXA TÉRMICA C/ 
RODAS 

Caixa térmica com rodas com capacidade aproximada de 50 litros. Alça fixa. Trava para 
fechamento. Formato retangular. Dimensões aproximadas (axlxp): 54,5x37,5x44,5 cm. 
Material interno: polipropileno. 

UNIDADE 30 

28 
TENDA 6x3m 
SANFONADA 

Tenda sanfonada com lona de nylon. Dimensões quando montada: altura: 3,3m; 
comprimento: 6m; largura: 3m. Composição do material da lona: nylon com 50% de pvc e 
50% de poliéster, com reforço nos cantos e sustentação por meio de velcros. Estrutura 
metálica: fabricada em chapas de ferro, nas espessuras 15x15, 20x20 e 30x30 polegadas, 
unidas por parafusos em conexões de aço com galvanização de alta resistência. Pés de 
sustentação tipo telescópico com altura que mede de 1,30 a 2,05m. Cor a definir. 

UNIDADE 30 

29 
TENDA GAZEBO 
3x3m SANFONADA 

Tenda gazebo 3x3m com sistema articulado e prático de montar. produto a prova d'água. 
material do tecido: poliamida (nylon). dimensões aproximadas quando montada: largura: 
3m; comprimento: 3m; 4 alturas: 1,75m, 1,83m, 1,91m e 2,00m. massa: 13,5kg. dimensões 
aproximadas quando desmontada: altura: 0,19m; largura: 0,19m; comprimento: 1,45m. 
camada protetora com proteção fps e uv. sistema que evita que prenda o dedo ao armar 
e desarmar. estrutura em aço galvanizado. pintura eletrostática de longa durabilidade. cor 
a definir. 

UNIDADE 40 

30 BUZINA DE AR Buzina a gás com corneta plástica em aerosol de 215 mL. UNIDADE 30 

31 
CRONÔMETRO 
DIGITAL DE MESA 

Funções: horas e cronômetro. Formato do horário: HH:MM:SS; Relógio: 12/24 horas; 
Cronômetro Regressivo: 99:59:59 para 00:00:00; Cronômetro Progressivo: 00:00:00 para 
99:59:59; Alimentação: 110/220V-Tamanho dos Numeros: 5 x 3cm. Dimensão: 9, X 32, X 
4 Cm- Fácil ajuste. - Fácil Instalação. - Sistema eletrônico de Quartz, não atrasa nem 
adianta. - Não perde a memória quando acaba a energia. Itens Inclusos:1 - Relógio 
Cronômetro1 - Cabo (1.90 M)1 - Fonte Bivolt. 1 Controle Remoto 

UNIDADE 20 

32 
BOLA DE TÊNIS 
DE MESA 

Bola de Tênis de Mesa - Tibhar 3 Estrelas SYNTT NG Branca. Bola específica para 
competição. Cx com 72 unidades. 

CAIXA 8 

33 

FITA DE 
MARCAÇÃO DE 
QUADRA DE VÔLEI 
DE PRAIA 

conjunto de fitas de marcação para quadra de vôlei de praia com tamanho 16x8m. largura 
das fitas: 5cm. material: fitas de polietileno (pe), ilhós de latão e fixadores de ferro 
galvanizado. contem: 2 fitas de 16m, 2 fitas de 8m e 6 fixadores de ferro galvanizado. cor: 
azul. 

CONJUNTO 15 

34 

FITA DE 
MARCAÇÃO DE 
QUADRA DE 
FUTEVOLEI 

conjunto de fitas de marcação para quadra de vôlei de praia com tamanho 18x9m. largura 
das fitas: 5cm. material: fitas de polipropileno (cbr), ilhós de latão e fixadores de ferro 
galvanizado. contem: 2 fitas de 18m, 2 fitas de 9m e 6 fixadores de ferro galvanizado. cor: 
azul, laranja ou preta. 

CONJUNTO 10 

35 

FITA DE 
MARCAÇÃO DE 
QUADRA DE 
BEACH SOCCER 

conjunto de fitas de marcação para quadra de beach soccer com tamanho 27x38m. 
material: fitas de polietileno (pe), ilhós de latão e fixadores de ferro galvanizado. contem: 
2 fitas de 27m, 2 fitas de 38m e 10 fixadores de ferro galvanizado. cor: azul ou degradê 
azul. 

CONJUNTO 10 

36 
REDE DE 
FUTEBOL 

Rede de futebol profissional - Confeccionada em fio de polipropileno de alta resistência 
com espessura 4,0mm. Malha 15cm. Tamanho: (LxA) 7,50x,2,50m. Lateral Superior: 
0,50m. Lateral inferior: 2,00m. Par contendo 2 unidades de rede. 

PAR 8 

37 REDE FUTSAL 
Rede de Futsal (Par) - Medidas: 3,00 x 2,00 H 0,50 x 1,00m - Fios: 4,0mm - 12 x 12cm - 
Colmeia Material: Poliéster 

PAR 8 

38 
REDE DE CESTA 
DE BASQUETE 

Rede para Cesta de Basquete profissional com fio 8mm grosso - Par PAR 8 

39 
ANTENA P/ REDE 
DE VOLEIBOL 

Par de antenas para rede de voleibol. Modelo em peça única conforme padrão 
internacional. Tamanho: 1,8m x 1cm. Material: fibra de vidro. Par com 2 unidades. 

PAR 10 

40 
FITA P/ FIXAÇÃO 
DE ANTENA DE 
VÔLEI 

fita de fixação de antena de vôlei confeccionada em algodão cru e costuras em poliamida. 
comprimento: 1m. largura: 5cm. regulagem em tiras aderente. par contendo 02 (duas) 
unidades. 

PAR 10 

41 
PATCH P/ 
ATLETISMO 

Papel de identificação visual para fixação em uniformes de atletismo. Confeccionado em 
mateial resistente a rasgos. Largura: 21 cm. Altura: 15 cm. Pacote com 100 unidades 

PACOTE 30 



 

42 
BANDEIROLA 
FUTEBOL 

Bandeirola para marcação de escanteio de campo de futebol. Dimensões oficiais: 1,50 m 
de altura a partir da junção e 3 cm de diâmetro. Medidas da bandeira em tecido sintético: 
44 X 35,5 cm na cor vermelho ou amarelo. Flexível. Fabricada em plástico resistente 
(SEP). Reclinável / Flexível, com sistema interno de molas revestido de borracha. Conjunto 
contendo 04 bandeirolas. 

CONJUNTO 15 

43 
PROTETOR 
POSTE DE VÔLEI 

Par de protetor de espuma para postes de voleibol. Projetado para postes com diâmetro 
de 80 a 115 mm. Dimensão: 2 m de altura. Material: Lona emborrachada e espuma de alta 
densidade, com amarrações feitas por ilhós. 

PAR 10 

44 PLACAR DE MESA Placar de mesa com sistema articulado, PVC Rígido, marcação de 7 sets até 31 pontos. UNIDADE 50 

45 RÉGUA DE VÔLEI 
Régua de medição de alumínio - medição de altura para voleibol - altura 2,55m e diâmetro 
de 20mm 

UNIDADE 8 

46 

PROTETOR 
CADEIRA DE 
ÁRBITRO DE 
VÔLEI 

Protetor de cadeira de árbitro de vôlei. Dimensões oficiais. Fabricado em espuma de alta 
densidade. Costura reforçada. Fechamento em velcro. 

UNIDADE 10 

47 
RELÓGIO DE 
XADREZ DIGITAL 

Relógio De Xadrez Digital,com função buzzer opcional (emissão de som ao terminar o 
tempo), capacidade de utilização de diferentes controles de tempo com 36 opções pré-
programadas, LCD com recurso de correção de contraste. Incluso pilhas e manual de 
usuário. Estilo DGT 

UNIDADE 15 

48 
CORDA P/ 
AMARRAÇÃO DE 
REDE 

Meada de corda 100% polipropileno. Meada com bitola de 08mm. Metragem de 15m. UNIDADE 100 

49 
PLACA P/ TATAME 
EM EVA 

Placas para tatame em eva (etil vinil acetato) de encaixe nas medidas de 100cm x100cm 
x 40mm, multicolorido, antiderrapante, com película texturizada e siliconada e bordas de 
acabamento. 

UNIDADE 250 

50 
PLACAR 
ELETRÔNICO COM 
CONTROLE 

Placar esportivo de quadra c/ controle. Visor: 8 dígitos de 6,35cm e 2 dígitos de 5,08cm 
com total de 271 leds smd. Dimensões: 42x25x4cm. Massa: 800g. Visualização: até 25m. 
Consumo: 12w, com fonte bivolt automática. Acessórios wireless: alcance de até 25m em 
locais fechados e até 60m ao ar livre. Instalação: por suspensão. Funções: cronômetro, 
relógio (hora, data e temperatura) e placar com pontos e set/falta. Garantia de 12meses. 
Utilização: locais internos, sem chuva e/ou sol forte, entre -9ºc e 60ºc. Conjunto é 
composto por: 1 painel, 1 controle wi com bateria inclusa, 1 controle com fio, 1 serene 
externa, 1 fonte bivolt e 1 manual em português. Tipo: gptronics ledtime sports x3 ou 
similar. 

UNIDADE 15 

51 
REDE DE BEACH 
TENNIS 
(PERSONALIZADO) 

Rede de beach tennis profissional personalizado - Confeccionado em fio polietileno 
trançado com espessura de 2mm, malha 5x5 cm com tratamento anti-UV. 04 faixas de 
lonas de toldo impermeável e ilhós em latão com tecnologia anti desbotamento. Sistema 
de cordas de 0,10mm em toda sua extensão. Acompanha: extensores e argolas, 
complemento de cabo de aço nas extremidades. Medidas 8,20 x 1,00 m. 

UNIDADE 20 

52 OMBRELONE 
Ombrelone articulado de 240cm em alumínio e manivela, tecido em poliéster, com 
proteção de 35 fps. Diâmetro da haste de 38mm, altura de 2,19m, altura de 2,40m. 

UNIDADE 50 

53 
RELÓGIO 
ELETRÔNICO 
GRANDE 

relógio eletrônico grande. visor: 4 dígitos de 6" (276 leds smd). dimensões aproximadas: 
58 x 25 x 3,5 cm. peso aproximado: 1080 g. visualização: até 100 metros. consumo:12 w 
(fonte bi-volt automático). alcance do controle wi: até 80 m (livre de barreiras). instalação: 
por suspensão. memória para até 10 controles funcionando simultaneamente. diferentes 
sons configuráveis. volume dos sons ajustável. saída para painel escravo. saída para 
sirene externa (necessário módulo de sirene). entrada externa para start, pause e stop no 
cronômetro. entrada para sensor externo de temperatura. função standy by. possui bateria 
interna de backup que mantém todas as configurações e hora corretos quando houver 
falta de energia. conjunto contendo: painel eletronico ledtime 60 visor 6" 58x25 cm. fonte 
de alimentação bivolt 110 / 220. kit de fixação c/ parafusos e buchas. controle sem fio com 
pilha. manual em português. 

UNIDADE 5 

54 
CRONÔMETRO 
DIGITAL 
PROGRESSIVO 

cronômetro digital progressivo de 2 dígitos. modelo 2 tempos ajustáveis que correm 
ciclicamente um após o outro. sinal sonoro ao final da contagem. contagem de 00 a 99, 
configurável em segundos, minutos ou horas. largura: 20cm. altura: 14,5cm. profundidade: 
6,5cm. alimentação: bivolt (110/220v). visibilidade: 40m. botão de ajustes remoto sem fio. 

UNIDADE 12 



 

55 
GERADOR DE 
ENERGIA A 
GASOLINA 

gerador a gasolina refrigerado a ar com avr e horímetro digital. motor com 459 cilindradas. 
sistemas de partida manual e elétrica. potência máxima de 9 kva. potência nominal 
(contínua) de 8 kva. tensão de saída: 230 v / 115 v monofásico. tanque de combustível 
para até 25 litros. capacidade de óleo: 1.1 litro. rotação máxima de 3.600 rpm. frequência: 
60 hz. saída auxiliar: 12vdc 8a. peso aproximado: 95 kg. 

UNIDADE 3 

56 
CARPETE EM 
ROLO 

Rolo de carpete em nylon para tráfego comercial pesado. Material: 100% nylon. Largura: 
2m. Comprimento: 50m. Espessura: 4 a 5mm. Cor: Preta ou azul marinho. 

UNIDADE 10 

57 
CONE DE 
TREINAMENTO DE 
AGILIDADE 

Cone de treinamento de agilidade fabricado em sua totalidade em PVC. Tamanho até 23 
cm e base de 14x14 com. 

UNIDADE 100 

58 
DISCO/PRATO DE 
TREINAMENTO 

Disco/prato de treinamento em material de PVC com 4 cm de altura e 19 cm de diâmetro. UNIDADE 100 

59 
REDE DE 
VOLEIBOL 

Rede de Vôlei profissional - Confeccionada em fio polipropileno trançado com espessura 
de 2mm PP malha: 10 x 10 cm. - 02 Lonas PVC 02 Lonas PVC sendo a lona superior com 
0,7 m e a inferior com 0,06m ambas com protetor de PVC nas extremidades, reforçadas 
com sistema de cordas 6mm PP em suas laterais.. Acompanha cordas laterais c/ argolas 
e cabo de aço 13m galvanizado para instalação. 

UNIDADE 8 

60 
REDE DE VÔLEI 
DE PRAIA 

Rede de vôlei de praias profissional - Confeccionado em fio polietileno trançado com 
espessura de 4mm, malha 0,10 x 0,10 m com tratamento anti-UV. 04 faixas de lonas de 
toldo impermeável, com tecnologia anti desbotamento. Sistema de cordas de 0,10mm em 
toda sua extensão. Acompanha: extensores e argolas, complemento de cabo de aço nas 
extremidades. Medidas 8,50 x 1,00 m. 

UNIDADE 15 

61 
ANTENA P/ REDE 
DE VOLEIBOL 
COM REGULAGEM 

Par de antenas para rede de voleibol com sistema de regulagem e ajuste para encaixe. 
Modelo em peça única conforme padrão internacional. Tamanho: 1,8m x 1cm. 
Comprimento desmontada: 1m. Material: fibra de vidro, liga de níquel. Par com 2 unidades. 

PAR 10 

62 
POSTE ADAPTADO 
3X1 

Par de postes 3x1 para vôlei, futevôlei e Beach tennis com regulagens de altura em tubo 
de aço carbono e bucha PVC. Altura total de 3 metros. 

UNIDADE 10 

63 
CADEIRA PARA 
ÁRBITRO DE 
VÔLEI DE PRAIA 

Cadeira para árbitro de voleibol em perfir tubular de 2" com espessura de 2mm. Montada 
com conexão. Tratamento anticorrosivo. Pintura em PU. Equipamento flexível, 
possibilitando menor volume para armazenamento. Tipo: AX Esportes, SS Esportes ou 
similar. 

UNIDADE 10 

64 
PLACA DE 
SUBSTITUIÇÃO DE 
VÔLEI 

Conjuntos de placas enumeradas fabricadas em PVC ou acrílico com cabo, acompanhada 
com caica para suporte. 

CONJUNTO 10 

65 
REDE DE 
PROTEÇÃO 6x25m 
MALHA 5 

rede de proteção esportiva de lateral e fundo de quadras esportivas, dimensões: 6m x 
25m. tipo de malha: confeccionada em fio 4 em corda trançada entre nós. malha da rede: 
5cm x 5cm. material de polietileno 100% virgem de alta densidade, com tratamento uv. 
resistente a sol e chuva. garantia contra defeitos de fabricação, com durabilidade estimada 
de até 4 anos. 

UNIDADE 8 

66 
PATCH P/ JUDÔ, 
KARATÊ E JIU-
JITSU 

tecido de identificação visual para fixação em uniformes de judô, karatê e jiu-jitsu. largura: 
30 cm. altura: 20 cm. 

UNIDADE 3000 

67 
PATCH P/ 
TAEKWONDO 

tecido de identificação visual para fixação em uniformes de taekwondo. largura: 30 cm. 
altura: 10 a 12 cm. 

UNIDADE 1000 

68 BOLA DE RUGBY 7 bola de rubgy 7 - gilbert random hit hard 5 UNIDADE 20 

69 
BANDEIROLA P/ 
BEACH SOCCER 

conjunto de bandeirolas para campo de futebol de praia. fabricada com um tubo plástico 
de alta resistência e suporte para instalá-la numa base. manga da bandeira com diâmetro 
de 30mm. bastão de 1,60m x 50mm de diâmetro. conjunto com 10 bandeirolas, sendo 6 
bandeiras vermelhas e 4 bandeiras amarelas. 

CONJUNTO 10 

70 
BOLA DE BEACH 
HAND FEMININO 

bola de beach hand para competições femininas - trial beach-handball tamanho 1 UNIDADE 40 

71 
BOLA DE BEACH 
HAND MASCULINO 

bola de beach hand para competições masculinas - trial beach-handball tamanho 2 UNIDADE 40 

72 

FITA DE 
MARCAÇÃO DE 
QUADRA DE 
BEACH HAND 

conjunto de fitas de marcação para quadra de beach hand com tamanho 12x27m. material: 
fitas de polietileno (pe), ilhós de latão e fixadores de ferro galvanizado. contem: 4 fitas de 
12m, 2 fitas de 27m e fixadores de ferro galvanizado. cor: azul. 

CONJUNTO 10 



 

73 
PETECA DE 
BADMINTON 

Pack com 12 petecas de pena. Velocidade da peteca: 77. Tipo: Dainanox D-1 TUBO 60 

74 
REDE DE BEACH 
SOCCER 

Rede de beach soccer profissional - Confecccionada em fio de polipropileno de alta 
resistência com espessura 8,0mm. Tipo véu. Tamanho: (LxA) 5,50x,2,20m. Lateral inferior: 
1,50m. Par contendo 2 unidades de rede. 

PAR 8 

75 
REDE DE 
HANDEBOL E 
BEACH HAND 

Rede de handebol e beach hand profissional - Confeccionada em fio polietileno trançado 
com espessura 5,0mm. Malha: 0,10 x 0,10 m. Medida: 3,00 x 2,00 H 1,00 x 1,00 m. Par 
contendo 2 unidades de rede. 

PAR 8 

76 
REDE DE 
PROTEÇÃO 
MALHA 15 

rede de proteção esportiva para lateral e fundo de quadras esportivas. tipo de malha: 
confeccionada em fio 4 em corda trançada entre nós. malha da rede: 15cm x 15cm. 
material de polietileno 100% virgem de alta densidade, com tratamento uv. resistente a sol 
e chuva. garantia contra defeitos de fabricação, com durabilidade estimada de até 4 anos. 

M² 4000 

 
6.2. Todos os itens deverão ser de boa qualidade e em absoluta conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência. 
 
6.3. Os produtos deverão ser entregues novos, sem uso, intactos, sem danificações ou qualquer outro defeito 

que possa comprometer a qualidade dos mesmos, devidamente embalados e protegidos, respeitando as 
embalagens primárias e secundárias. 

 

6.4. As marcas constantes são as analisadas, aprovadas e homologadas por esta CBDU, em decorrência de 
suas características técnicas, tais como durabilidade e tecnologia de fabricação e utilização por 
federações esportivas em jogos oficiais que atendem a necessidade da instituição. 

 
6.5. Todas as despesas com embalagens, seguros, transportes, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes da entrega dos produtos correrão por conta da contratada. 
 
6.6. Os produtos serão solicitados de acordo com a necessidade efetivamente verificada ao longo do período, 
 
6.7. A CBDU não está obrigada a adquirir o quantitativo indicado, reservando-se ao direito de solicitar a  

quantidade de acordo com suas necessidades. 
 
7. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
7.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as necessidades da CBDU, após a solicitação, devendo 

ser entregue impreterivelmente dentro do prazo estipulado pela CBDU a cada solicitação. 
 
7.2. Os produtos deverão ser entregues na sede da CBDU em Brasília/DF, localizada no endereço: SGAN 

905, conjunto D – Asa Norte – Brasília/DF, CEP: 70.790-054, na data solicitada na Ordem de Compras 
e Serviços. 

 
7.2.1. Poderá haver mudança no local de entrega, sendo informado ao fornecedor em tempo hábil,sem 

ônus para CBDU. 
 
7.3. O prazo de entrega é de até 20 (vinte) dias corridos após a solicitação. 
 

7.3.1. Toda prorrogação do prazo de entrega deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 



 

pela CBDU, devendo a solicitação ser encaminhada à CBDU até 24 (vinte quatro) horas antes do 
término do prazo indicado acima. 

 
7.4. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada na Ordem de Compras e Serviços, não sendo 

permitidas entregas parceladas, sob pena de devolução dos produtos incompletos, bem como, poderá 
ser aplicado às penalidades previstas no edital. 
 

7.5. A simples entrega do(s) produto(s) objeto(s) da autorização/solicitação não implica na sua aceitação 
definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pela CBDU. 
 

7.6. A CBDU disponibilizará funcionário para o recebimento e conferência dos materiais. Nesta fase, se forem 
constatadas quaisquer irregularidades, será concedido prazo de até 02 (dois) dias para que seja 
providenciada a respectiva substituição. 
 

7.7. A CBDU poderá recusar o recebimento do produto, caso não esteja de acordo com as especificações 
técnicas, sem prejuízo das penalidades previstas no edital. 
 

7.8. O recebimento não exclui a responsabilidade civil pela segurança dos serviços/materiais, nem ético- 
profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este 
instrumento. 
 

7.9. Se houver recusa do objeto, no todo ou em parte, a empresa vencedora deverá proceder à substituição 
sem qualquer ônus para a CBDU e dentro do prazo informado pela CBDU, ou demonstrar improcedência 
da recusa, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o recebimento de comunicação. 
 

7.10. Havendo a necessidade de substituição, a empresa providenciará, através de representante 
credenciado, a retirada do material da sede da CBDU, no prazo máximo de 48 horas após o recebimento 
de comunicação. 

 
7.11. A empresa participante estará sujeita às disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990) pelos defeitos ou vícios aparentes ou ocultos encontrados nos 
produtos que serão fornecidos. 

 
8. DA PROPOSTA DE PREÇO 

 
8.1. No preço previsto deverão estar incluídos todos os custos e todas as despesas, diretas e indiretas, para 

entrega do objeto.  
 

8.1.1. Quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou incorretamente cotados, serão considerados 
como inclusos nos preços, ainda que não tenham causado a desclassificação da proposta por 
preço inexequível. Nestes casos, a CBDU não deferirá pedidos de acréscimo, devendo a 
empresa vencedora prestar os serviços e/ou fornecer os materiais sem ônus adicionais. 

 
8.2. O participante deverá encaminhar proposta de preços com a descrição do objeto e o preço apresentando 



 

o valor unitário e global do item de acordo com o Termo de Referência (TR). 
 

8.3. A empresa participante, deverá no envio da proposta informar a marca dos produtos ofertados, 
acompanhado do catálogo dos itens indicados. 
 

8.4. O preço ofertado deve ter a inclusão dos tributos, fretes, tarifas e as despesas decorrentes da execução. 
Não será aceita oferta de objeto com especificações diferentes do TR.  
 

8.5. A composição de custo deverá considerar a personalização dos itens, que ocorrerá a cada solicitação, 
respeitando as respectivas especificações, arcando a CONTRATADA com eventual 
subdimensionamento de sua proposta. 
 

8.6. A validade da proposta deverá ser de 90 dias. 
 

9. DAS AMOSTRAS  
 

9.1. A empresa participante que ofertar o menor preço poderá ser convocada a apresentar amostra dos itens 
cotados para análise e aprovação da CBDU.  

 
9.2. Deverá ser apresentado 01 (uma) amostra, devendo o ônus do envio ser de total responsabilidade da 

empresa participante.  
 

9.3. A reprovação das amostras apresentadas não impede a convocação das empresas remanescentes, 
obedecida a ordem de classificação.  

 
9.4. A entrega das amostras deverá acontecer na sede da CBDU em Brasília, localizada na SGAN 905, 

Conjunto D, Asa Norte, Brasília – DF, CEP: 70.790-054, em até 5 (cinco) dias após a solicitação formal.  
 
9.5. A empresa participante que não apresentar as amostras no prazo estabelecido no item 9.4 será 

desclassificada, e será procedida a convocação da próxima empresa, seguindo a ordem de classificação. 
 
9.6. A amostra aprovada ficará retida para servir de comparativo do item a ser entregue. As amostras 

reprovadas deverão ser retiradas pela empresa participante em até 10 (dez) dias após o recebimento do 
comunicado de reprovação. Caso não sejam retiradas no prazo, serão descartadas. 

 

9.7. O quantitativo das amostras aprovadas será descontado do total de produtos a serem entregues pela 
vencedora. 
 

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
 

10.1. O critério de julgamento será o menor preço por item. 
 

10.2. O valor total estimado desta contratação possuirá caráter sigiloso, nos termos da Política de Compras 
da CBDU. 



 

11. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA 
 

11.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme restará disciplinado no edital.  

 
11.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 

edital. 
 

11.3. Para fins de comprovação de qualificação técnica a empresa participante deverá comprovar mediante a 
apresentação de 01 (um) ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado 
que comprovem que a empresa participante já forneceu ou fornece, a contento, produtos compatíveis, 
em características e quantidades, ao objeto do processo seletivo.  

 
11.3.1. para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito ao 

fornecimento de, no mínimo, 20% do quantitativo de cada item desta contratação;  
 

11.3.2. O(s) atestado(s) de capacidade técnica, deverá(ão) conter, no mínimo, as seguintes 
informações: identificação da pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado; 
identificação da proponente; descrição clara dos serviços prestados; satisfação do cliente com a 
prestação dos serviços. 
 

11.4. A proponente disponibilizará, caso solicitado pelo pregoeiro(a), todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 
que lastreou a contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 
 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CBDU 
 

12.1. São obrigações da CBDU:  
 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Efetuar o pagamento devido, segundo as condições estabelecidas.  
d) Oferecer informações à CONTRATADA, sempre que necessárias para execução do contrato.  
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a contratada entregar fora das especificações do Edital; 
f) Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 
g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 

do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes no edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo 
 

12.2. A CBDU não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 



 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
13.1. Caberá a empresa vencedora, a partir da autorização para fornecimento, o cumprimento das seguintes 

obrigações:  
 
a) cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, em seus anexos e na sua 

proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do bom e perfeito 
fornecimento do objeto; 

b) entregar todos os produtos, novos e de primeira qualidade, conforme especificações do Termo de 
Referência e em consonância com a proposta de preços, sob pena de impugnação dos mesmos 
pela fiscalização. 

c) assumir a responsabilidade por todos os custos e despesas diretos e indiretos, taxas, 
remunerações, despesas fiscais e financeiras para a execução plena deste fornecimento;  

d) responder pelos danos causados diretamente à CBDU ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CBDU;  

e) entregar os itens no local indicado pela CBDU, assumindo todas as despesas do transporte;  
f) efetuar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto, no prazo indicado pela 

administração da CBDU;  
g) comunicar a administração da CBDU qualquer anormalidade constatada e prestar os 

esclarecimentos solicitados;  
h) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo seletivo; 
i) apresentar à CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito 

de crédito de pagamento das obrigações; 
j) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas 
no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

k) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

l) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

m) prever em seu orçamento, todas as despesas diretas e indiretas para o completo fornecimento dos 
materiais descritos neste Termo de Referência; 

n) indicar responsável da empresa para tratar com a CBDU; 
o) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 
p) responsabilizar-se pelos prejuízos financeiros decorrentes da falha no fornecimento do produto. 
q) prover todos os meios necessários à garantia do pleno fornecimento, inclusive considerados os 

casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
 
 
 



 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 
 
15. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 
15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 
16. DA FISCALIZAÇÃO 

 
16.1. A fiscalização do contrato caberá ao profissional designado como Fiscal do Contrato, que manterá 

contato com o preposto a ser indicado pela Contratada. O fiscal se reserva o direito de rejeitar qualquer 
produto da Contratada, que não esteja em conformidade ou não corresponda ao padrão preestabelecido. 

 
17. DO PAGAMENTO  
 
17.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega do material, conforme 

solicitado na Ordem de Compras e Serviços, apresentação da nota fiscal e aceite pelo fiscal do contrato. 
 

17.2. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 

 
17.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 
 

a) Atestação de conformidade da entrega do(s) materiais; 
b) Comprovação de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 
c) Comprovação de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 
17.4. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 
17.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
17.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 



 

 
17.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 
 
17.7.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 
17.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
17.9. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta corrente 

por ela indicada ou boleto bancário. 
 

17.10. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

 
17.11. A CBDU se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver de 

acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
 
17.12. A CBDU poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 

devidas pela CONTRATADA. 
 
18. DO REAJUSTE 

 
18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para apresentação das 

propostas.  
 
18.2. Havendo interesse na renovação, o valor contratado poderá ser reajustado pela variação do INPC/IBGE, 

considerando, para apuração do índice de reajuste, os 12 (doze) meses anteriores ao penúltimo mês de 
vencimento da vigência contratual em vigor, mediante comunicação por escrito com, pelos menos, 30 
(trinta) dias de antecedência ou acordo entre as partes. 

 
18.3. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 

18.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
18.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
19. DA ADESÃO A ATA DE REGISTO DE PREÇOS 
 
19.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 

ser utilizada por qualquer federação e confederação que não tenha participado do processo seletivo, 



 

mediante anuência do órgão gerenciador. 
 
20. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 
 
20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, as empresas participantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta da empresa vencedora; 
 

20.2. Para registro adicional de preços das demais empresas participantes, será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 
 

20.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação a empresa 
vencedora; 
 

20.4. Além do preço do 1º (primeiro) colocado, seráo registrados preços de outros fornecedores, desde que 
as ofertas sejam em valores iguais ao da empresa vencedora; 

 
20.5. O registro adicional tem por objetivo o cadastro reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da 

Ata de Registro de Preços. 
 
21. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
21.1. A vigência da Ata de Registro de Preços proveniente deste processo seletivo, será de 12 (doze) meses, 

contando da data da assinatura por parte da CONTRATADA, podendo ser prorrogada até o limite máximo 
previsto na Política de Compras da CBDU, desde que a pesquisa de mercado demonstre que o preço 
atualizado se mantém vantajoso. 

 
22. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO  

 
22.1. Não haverá exigência de garantia contratual de execução. 

 
23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
23.1. As sanções encontram-se dispostas no Edital e no Contrato. 

 
23.2. As penalidades previstas no edital e no contrato não poderão ser relevadas, salvo quando ficar 

comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 
fortuito. 
 

24. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
 
23.3. Nesta contratação, além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, será observada em todas as fases do procedimento licitatório as orientações voltadas para a 
sustentabilidade ambiental, em atenção à Política de Compras da CBDU. 
 



 

 
23.4. Dentre as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, a CONTRATADA deverá, 

preferencialmente, na medida do possível, ater-se às diretrizes sustentáveis de: menor impacto sobre 
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência dos materiais, tecnologia e matérias-
primas de origem local; boas práticas de governança, ambiental, social e trabalhista; origem sustentável 
dos recursos naturais utilizados nos bens e serviços contratados. 

 
25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
25.1. A CONTRATANTE poderá realizar acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente previstas, 

respeitados os limites da Política de Compras da CBDU e suas alterações, tendo como base os preços 
constantes da(s) proposta(s) da(s) contratada(s) 
 

25.2. Em caso de rescisão do contrato que vier a ser assinado, a CBDU poderá convocar a participante que 
tiver o melhor preço subsequente neste processo de seleção, sem que caiba ao vencedor nenhuma 
cobrança de eventuais despesas realizadas pelas obrigações assumidas até a data da rescisão. 

 
 

______________________________ 
ALESSANDRO BATTISTE GOMES 

Diretor de Esportes e Eventos 
 

 
 
 
 
 
 

 


